
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. 
Reforma. Pensão Vitalícia. Legalidade e 
concessão de registro aos atos.  

 

ACÓRDÃO  AC2-TC 01351/18 

 

01. Processo: TC- 08868/14. 

02. Origem: PBPREV – Paraíba Previdência. 

03. Reforma 

3.1 Reformado(a): Juarez de Queiroz. 

Cargo: 3º Sargento. 

Idade: 57 anos. 

Matrícula: 503.347-1. 

Lotação: Polícia Militar. 

Autoridade responsável: Yuri Simpson Lobato – Presidente da PBprev 

Data do ato: 22/09/2015. 

Data da Publicação: Diário Oficial do Estado, em 29/09/2015 (retificação da 
Portaria 287/09 publicada no D.O.E. em 27/05/2009). 

 

04. Pensão Vitalícia (Processo 18395/13 - apensado ao principal) 

4.1 Beneficiário(a): Célia Dias de Queiroz. 

Tipo de Pensão: Por morte. 

Data do óbito do servidor : 31/03/2012. 

Autoridade responsável: Hélio Carneiro Fernandes – Presidente da PBprev 

Data do ato: 09/04/2012. 

Data da Publicação: Diário Oficial do Estado, em 20/04/2012. 

 

11. Posicionamento da Auditoria: A Reforma e a Pensão revestem-se de legalidade, 
razão por que sugere o registro dos atos concessórios. 

 

12. Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal: Oral, na sessão, pela 
legalidade e concessão de registro aos atos de reforma e pensão. 

 

VOTO DO RELATOR 
 Tendo em vista que a reforma e a pensão revestem-se da legalidade, este 

Relator vota pelo julgamento legal e concessão do competente registro aos atos 
concessórios. 

 

 

 

 

 



 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA 

  

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-Pb), na sessão realizada 
nesta data, em julgar legal e conceder registro aos atos de reforma do Sr. 
Juarez de Queiroz e de pensão da Sra. Célia Dias de Queiroz,  supra 
caracterizados. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
 

João Pessoa, 12 de junho de 2018. 
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